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GABINETE 

 

DECRETO Nº 021 DE 21 DE JULHO DE 2023. 

Institui a Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização e de Regime de 

Colaboração e dá outras providências.    

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA no uso de suas atribuições 

legais, constitucionais e orgânicas.   

CONSIDERANDO a Lei nº.9.394 de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional, notadamente, o art. 8º, que trata da 

organização do Sistema Municipal de Educação, em regime de colaboração; 

CONSIDERANDO a Lei n° 10.099, de 11 de junho de 2014, que aprovou o 

Plano Estadual de Educação do Estado do Maranhão e dá outras providências;  

CONSIDERANDO a Lei nº 10.995, de 11 de março de 2019, que institui a 

Política Educacional “Escola Digna”, tendo por objetivo institucionalizar as 

ações voltadas à promoção da aprendizagem e articulação com as redes públicas 

de ensino; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 34.649, de 02 de janeiro de 2019, 

que regulamentou o Pacto pelo Fortalecimento da Aprendizagem do Maranhão; 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica, firmado com a 

Secretaria de Estado da Educação, para desenvolvimento das ações no âmbito 

do Pacto pelo Fortalecimento da Aprendizagem, com o intuito de garantir que 

todos os estudantes do território maranhense estejam alfabetizados, em Língua 

Portuguesa e Matemática, até o final do segundo ano do Ensino Fundamental, 

bem como diminuir a distorção idade-série e promover a elevação do Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e do Índice de Desenvolvimento 

da Educação do Maranhão (IDEMA) nas redes municipais; 

CONSIDERANDO a Adesão ao Compromisso Nacional Criança 

Alfabetizada, instituído pelo Governo Federal, por meio do Decreto nº 11.556, 

de 12 de junho de 2023,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização e de 

Regime de Colaboração, subordinada, administrativamente, à Secretaria 

Municipal de Educação, com o objetivo de implementar ações voltadas à 

promoção da aprendizagem em articulação com as redes públicas de ensino 

municipal, com foco na garantia da alfabetização de todas as crianças e da 

construção de trajetórias escolares bem sucedidas.  

Parágrafo Único. A referida Coordenadoria ficará subordinada, 

administrativamente, à Secretaria Municipal de Educação. 
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Art. 2º A Coordenadoria, objetiva ainda:  

I – Assegurar a colaboração com a Secretaria de Estado da Educação, 

observando o disposto no art. 211 da Constituição e o fortalecimento das formas 

de cooperação previstas na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

II – Induzir, implementar, acompanhar, avaliar e fomentar políticas, programas 

e iniciativas para que as crianças estejam alfabetizadas ao final do segundo ano 

do ensino fundamental; 

III – Promover medidas de recomposição das aprendizagens, com foco na 

alfabetização, na ampliação e no aprofundamento das competências em leitura 

e escrita, até o final dos anos iniciais do ensino fundamental, prioritariamente, 

com os estudantes que não alcançaram os padrões adequados de alfabetização, 

até o segundo ano do ensino fundamental; 

IV – Promover a equidade educacional, considerando aspectos locais, 

socioeconômicos, étnico-raciais e de gênero, com reconhecimento e 

valorização da diversidade; 

V – Fomentar o desenvolvimento de ações estratégicas, voltadas à valorização 

dos profissionais da educação infantil e dos anos iniciais do ensino 

fundamental, notadamente, do Ciclo de Alfabetização; 

VI – Prestar assessoramento técnico e apoio à tomada de decisões de gestão, no 

âmbito da rede municipal de ensino, com fulcro no aprimoramento dos 

processos de ensino-aprendizagem; 

VII – Sistematizar dados relativos à aprendizagem dos estudantes, em âmbito 

local, especialmente no que tange aos resultados do Sistema Estadual de 

Avaliação do Maranhão (Seama). 

Art. 3º – Para consecução dos objetivos previstos no art. 2º, a Coordenadoria 

deverá desenvolver ações integradas aos demais setores da Secretaria 

Municipal de Educação, particularmente, com as unidades administrativas e 

atores responsáveis pela melhoria e qualificação da infraestrutura física e 

insumos pedagógicos e de avaliação em larga escala. 

Art. 4º – A Coordenadoria será composta pelos Articuladores Pedagógicos 

Municipais do Pacto pela Aprendizagem e pelos Articuladores Municipais de 

Gestão e Formação, que atuem no âmbito do Compromisso Nacional de 

Criança Alfabetizada. 

§1º Compete à Secretaria Municipal de Educação complementar o quadro 

técnico da Coordenadoria, com a lotação de outras servidores, considerando as 

características da Rede Municipal, os indicadores atuais e número de 

professores da educação infantil e do ensino fundamental. 

§ 2º A Coordenadoria será liderada pelo Articulador Pedagógico Municipal de 

Gestão. 

Art. 5º A Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização e de Regime de 

Colaboração terá como atribuições: 

I – Articular, organizar, orientar, implementar e acompanhar as iniciativas 

desenvolvidas no âmbito do Pacto pela Aprendizagem no Município; 

II – Contribuir com o planejamento das formações de professores, com o intuito 

de fortalecer o processo de aprendizagem; 

III – Realizar encontros formativos para os diferentes perfis (Secretário e 

coordenadores municipais); 

V – Acompanhar o processo de ensino e de aprendizagem, avaliando e 

reavaliando as ações pedagógicas do município; 

VI – Monitorar os indicadores educacionais do município e desenvolver ações 

que contribuam para a melhoria dos indicadores municipais e o alcance das 

metas; 

VII – Apoiar a agenda de avaliações do Seama e propor intervenções 

pedagógicas, a partir da análise e disseminação dos resultados, estabelecendo, 

inclusive, protocolos próprios formativos da alfabetização, articulados aos 

protocolos do Seama. 

Art. 6º Cabe à Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização e de Regime 

de Colaboração, ainda, estabelecer estratégias, em seu âmbito local, para 

identificar, reconhecer, premiar e disseminar práticas pedagógicas e de gestão 

exitosas no campo da garantia do direito à alfabetização. 

Art. 7º. Ato Oficial da Secretaria Municipal de Educação definirá as metas de 

cada Unidade de Ensino, razoáveis e à altura dos desafios do território 

municipal, em consonância com as metas e compromissos assumidos pelo 

Poder Executivo Municipal. 

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta 

das dotações orçamentárias do Município, com recursos próprios ou de 

operações de crédito, recursos captados junto ao Governo do Estado, ao 

Governo Federal, e/ou recursos oriundos de Emendas Parlamentares e parcerias 

com a iniciativa privada. 

Art. 9º O prazo de vigência deste Decreto terá início a partir da data de sua 

assinatura e vigorará até o final do prazo do Acordo de Cooperação Técnica nº 

001/2023 Registre-se e Publica-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 21 DE JULHO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº086, DE 21 DE JULHO DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem remuneração a servidora pública 

ocupante de cargo efetivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município em art. 65, VI e IX, e o que 

versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que trata sobre o Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, bem como o artº91 da Lei 

nº8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora TAIRINE DE 

ARAÚJO SOUSA.  

R E S O L V E: 

Art. 1° CONCEDER licença sem remuneração para tratar de assuntos 

particulares, a TAIRINE DE ARAÚJO SOUSA, servidora efetiva, do cargo de 

Secretária Escolar, a contar do dia 26 de junho de 2023 a 31 de dezembro de 

2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 21 DE JULHO 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 134/2023/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Social: João Victor Castro Sobral 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do 

Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e 

dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 

de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais) - 

(composição do valor: 01 diária de R$ 600,00) para cobertura de despesas de 

viagem do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, João Victor 

Castro Sobral, vinculado à Secretaria Municipal Desenvolvimento Social, 

portador do CPF: ***.463.883-**, conforme estipula a tabela para concessão 

de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do Estado, São Luís/MA, com a finalidade de entregar 

documentação referente aos Benefícios Eventuais na Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Social no dia 25 de julho de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.      

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 21 DE JULHO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

PORTARIA Nº 135/2023/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Social: João Victor Castro Sobral 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do 

Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe 

sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e 

dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 

de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 2.100,00 (Dois mil e cem 

reais) - (composição do valor: 03 diárias de R$ 700,00) para cobertura de 

despesas de viagem do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, João 

Victor Castro Sobral, vinculado à Secretaria Municipal Desenvolvimento 

Social, portador do CPF: ***.463.883-**, conforme estipula a tabela para 

concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos em Curitiba-PR, com a finalidade de participar 4º Congresso 

Brasileiro de Gestores e Trabalhadores do SUAS no período de 26 a 28 de julho 

de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.     
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Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 21 DE JULHO DE 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 173/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022 CONTRATO Nº 173/2022 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM 

SEDE NA RUA JOÃO LUIS, 802, CENTRO, GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 13.877.696/0001-80, NESTE 

ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO, SR. JONAS DOS SANTOS 

CIRILO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 

030567632016-5, CPF Nº 030.361.633-44 RESIDENTE E DOMICILIADO 

NA RUA DA TORRE, S/N, VILA EURICO. CONTRATADA:  TORRES E 

NOIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 23.111.763/0001-05, COM 

SEDE NA RUA QUINZE DE NOVEMBRO, N° 380, EDIFÍCIO TSE, 2 

ANDAR, SALA 301, BAIRRO BEIRA RIO, IMPERATRIZ/MA, CEP 

65.900-050,, NESTE ATO REPRESENTADO POR SEU REPRESENTANTE 

LEGAL, O SR. ANTÔNIO CORIOLANO MILHOMEM TORRES 

SEGUNDO, RG N.º 000126587988 SESP/MA, CPF N.º 618.558.123-04,.  DO 

OBJETO: TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

CIVIL, OBJETIVANDO A REFORMA DOS PRÉDIOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DO HOSPITAL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 

DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA, NOS TERMOS DO ART. 57, 

II, DA LEI N.º 8.666, DE 1993. DA VIGENCIA: O PRESENTE TERMO 

ADITIVO TERÁ VIGÊNCIA DE 6 (SEIS) MESES. FICAM RATIFICADAS 

E INALTERADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO 

CONTRATO. GOVERNADOR EDISON LOBÃO– MA, 21 DE JULHO DE 

2023. JONAS DOS SANTOS CIRILO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

MATHEUS SOARES CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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